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LEI N°3.944,DE 30 DE DEZEMBRODE 2014.

Dá nova redação ao art. 7°, § 5°, inciso
VI, item 1, letras "a" e "b" e item 2, da
Lei n°2.701/2003.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das
atribuiçõesque lhe são conferidas pela Lei Orgânicado Município.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte

L E I:

Art. 1° Dá nova redação ao Art. 7°, § 5°, inciso VI, item 1 letras "a" e "b" eitem 2, da Lei n° 2.701/03, com a seguinte redação:

"(...)
Art. 7° A base de cálculo do imposto é o preço do Serviço.
§ 1° (...)
§ 2° (...)
§ 3° (...)
§ 4° (...)
§ 5° (...)
VI - (...)
1
- Excluídos:

a) Os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na Prestação dos
serviços, devidamente comprovados;
b) Mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação de
serviços, devidamente comprovadas.
2
- Suprimido.

(...)"

Art.2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVOJOSÉALCEBIADES DE OLIVEIRA,em 30

de dezembro de 2014.
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Prefeito
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipalde Santo Ângelo

LEl N°3.944, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.Dá nova redação ao art. 74 § 5% inciso VL item 1, fotras Y eb" e item 2, da Lei n°2.701/2003.
O PREFEITOMUNtClPALDE SANTO ÅNGELO(RS), no usodas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica doMunicípio.
FAZ SADER,que a CâmaraMuniciparde Vereadores aprovoue eu sancionoa seguinto L E i:
Art. 1° Dó nova redaçåo ao Art. 7°, § 5°, inciso VL item 1 le-tras "a" e "b" e item 2, da Lei n° 7.701/03, com a seguintoredação:
"(...)
Art. 7°A base de cálculo do imposto é o preço do Serviço.§ 1"(...)
§ 2° (...)
§ 3° (...)
§ 4°(...)
§ 5° (...)
VJ

- (...)
1 -- Exclu5dos:

a) Os materiais a samm ou que tenham sido utdizados naPrestação dos sciviços,devidamentecomprovados;b) Mercadorias a serem ou que tenham sido Uldizadas naprestaçào de serviços, devidamentecomprovadas.2
- Suprimido.

(...)
Art.2° Esta Lei entra em vigor na dala de sua pubhcação.REGjSTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADM]NISTRATIVO JOSÉ ALCE8tADES DE Oll-VEIRA, em 30 de dezembrode 2014.

LUIZ VALD]RANDRES
Prefello


